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    Cafurna é morada de Tapuio, Tapuio é guerreiro de Deus




    Cafurna é morada de Tapuio, Tapuio é guerreiro de Deus




    Ele bambei, ele bambeia, ele bambeia mas não arreia




    Ele bambei, ele bambeia, ele bambeia mas não arreia.




    (Hino Tapuya-Kariri entoado durante a prática do Toré)
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    PARA ALÉM DE IRACEMA




    A primeira vez que tive contato com a palavra “Ibiapaba”, eu ainda era um menino que, fazendo a lição de casa, estava a ler “Iracema”, de José de Alencar, poema-romance no qual o escritor, para introduzir o contato do homem branco português (especificamente, Martins Soares Moreno) com os povos originários, fez saber que “as tribos tabajaras, d’além Ibiapaba, falavam de uma nova raça de guerreiros, alvos como flores de borrasca, e vindos de remota plaga às margens do Mearim”.




    Essa mesma leitura me pôs em contato mais formal com a característica de acolhimento dos cearenses, ao me deleitar com a informação de que, em favor do hóspede, “Iracema, acendeu o fogo da hospitalidade; e trouxe o que havia de provisões para satisfazer a fome e a sede: trouxe o resto da caça, a farinha d’agua, os frutos silvestres, os favos de mel e o vinho de caju e ananás”.




    Mal sabia que, na plenitude da minha maturidade, eu próprio me encontraria com um outro guerreiro, desta feita, não um visitante, mas um morador da Ibiapaba, um homem universal que optou por focar sua vida, seu trabalho, seus estudos, sua arte e suas preocupações para com as questões da também chamada Serra Grande. Em síntese, trata-se de alguém que resolveu seguir um dos mais belos conselhos que Leon Tolstoi deu à humanidade: “se queres ser universal, canta a tua aldeia”.




    Renê Iarley da Rocha Marques poderia, literalmente, cantar o povo indígena ibiapabano, o Tapuia-Kariri, que escolheu como estudo de caso, pois é músico que integra a Sed Lex Band, grupo musical que atua no norte do Ceará, cuja designação mescla palavras latinas e anglo-saxônica, o que mais uma vez promove a aproximação do local com o universal.




    Se não cantou, deu voz a uma população que luta para ver reconhecida a si, por direito e justiça, a propriedade ou, em palavras mais exatas, a posse mansa e pacífica sobre a terra que ocupa ancestralmente, bem como a possibilidade usufruir plenamente dos seus direitos culturais. Fez isso de uma forma diferenciada que, ao gosto de sua aptidão artística, lembra uma polifonia na qual seus conhecimentos de Mestre em Direito, Especialista em Filosofia do Direito e Bacharel em Ciências Sociais estão aplicados e perceptíveis na investigação que ora chega ao público.




    O roteiro que usa é tão singelo quanto eficiente: principia o estudo com o olhar do cientista social, apresentando mais do que um resgate histórico, evidenciando o lastro valorativo e afetivo que permite a auto e a heteroidentificação do povo pesquisado. Continua com a descrição dos bens de natureza coletiva que são as matrizes dos direitos culturais comunitários, indo da associação, passando pela escola e chegando a lugares memoriais, como os “Buracos dos Tapuyas”, certamente o símbolo mais forte que torna materialmente compreensíveis expressões como “gente da terra” e “povos autóctones”, porque evoca a lembrança e a imagem imaginada dos spartoi helênicos, guerreiros que eram literalmente paridos por Gaia, a Mãe Terra.




    Daí em diante entra em cena o jurista, que descreve e depois analisa o processo, tão cheio de filigranas e adiamentos, próprios de um país que à exaustão profere a palavra democracia, mas, contraditoriamente a isso, já tem séculos que faz de tudo para retardar o reconhecimento de direitos aos menos favorecidos.




    O capítulo conclusivo é reservado ao protagonismo do culturalista, que se dá a missão de refletir sobre a terra indígena Tapuya-Kariri como direito e recurso cultural, ambos emanados da própria Constituição Cultural do Brasil, cujo artigo 231 não deixa dúvida: “São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens”.




    A adesão do autor à causa do povo Tapuya-Kariri, porém, decorre de uma convicção que extrapola as regras de direito positivo; assenta-se na sempre renovada presença de um idílico direito natural, permeado pela ideia de justiça, pois possuir a terra, no caso, é algo que possibilita, sim, um espaço para viver e trabalhar, mas que vai muito além: viabiliza à comunidade e aos seus componentes o pleno exercício dos direitos culturais.




    Longe de ser um ato de divisionismo, algo preocupante nestes temerários tempos de apartação social, garantir aos Tapuya-Kariri a terra para viver e trabalhar permite a prática da solidariedade, tal como pôde ser visto na ficção de “Iracema”, termo genialmente criado por Alencar, a partir de um anagrama da palavra “América”, com a diferença de que o povo da Ibiapaba poderá vivenciar uma vida mais digna, fraternal e hospitaleira no palco da realidade.




    Fortaleza, 22 de junho de 2024.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A Constituição Federal de 1988, diferente das anteriores, positivou os Direitos Culturais, passando a exigir do Estado que garanta o pleno exercício desses direitos e, consequentemente, o amplo acesso às fontes da cultura nacional. Do mesmo modo, incumbiu ao Estado o dever de apoiar e fornecer subsídios necessários à valorização e à difusão das manifestações culturais. O diploma normativo constitucional também estabeleceu como dever do Estado a proteção das manifestações das culturas indígenas e de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.




    Outra conquista significativa diz respeito ao reconhecimento da organização social, dos costumes, das línguas, das crenças e das tradições dos povos indígenas, visando ao primado da diversidade cultural, bem como aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam.




    Apesar dos avanços no cenário constitucional atual, inúmeros povos originários no Brasil ainda não viram seus direitos efetivados. Esta realidade tem afetado diretamente os indígenas da etnia Tapuya-Kariri da Aldeia Gameleira, localizada no Distrito de Carnaúba II, pertencente ao município de São Benedito, na Serra da Ibiapaba, no Noroeste do Ceará.




    Em 2006, os Tapuyas-Kariris oficializaram junto à Fundação Nacional do Índio seu autorreconhecimento com base nas tradições vivas da comunidade, na memória coletiva e na forma de organização própria. Um ano depois, a autarquia indigenista foi novamente notificada. Na ocasião, a etnia solicitou a demarcação de sua terra, respaldada pela Constituição, pela lei e pelos documentos internacionais internalizados no ordenamento jurídico brasileiro.




    A Fundação Nacional do Índio incluiu a demanda no Sistema de Terras Indígenas e deu início ao procedimento administrativo de demarcação física da Terra Indígena. No entanto, já se passaram 17 anos e, até o momento presente, o procedimento encontra-se em seu estágio inicial, sem que haja qualquer avanço significativo nas etapas exigidas por lei para sua conclusão.




    A reivindicação para que a Fundação Nacional do Índio finalize as etapas do procedimento de demarcação administrativa da Terra Indígena visa assegurar o direito à posse da terra tradicionalmente ocupada pelos Tapuyas-Kariris, constituindo um apelo da etnia diante dos conflitos existentes em áreas utilizadas para suas práticas sociais, econômicas e culturais.




    Devido à fertilidade do solo na região, os indígenas têm enfrentado restrições quanto ao uso de muitos desses espaços, que hoje estão ilegalmente ocupados e isolados por cercas de arame instaladas por ricos produtores locais, com o objetivo de impedir a entrada dos indígenas e garantir o domínio de terras abundantes para o plantio lucrativo. Além disso, são frequentes as ameaças de invasões de áreas ainda sob domínio da etnia, bem como a destruição de bens naturais e artificiais destinados às suas práticas cotidianas.




    Não bastasse isso, uma parte da área cuja posse é reivindicada pelos indígenas Tapuyas-Kariris também é objeto de reivindicações por um grupo autodenominado quilombola. Diante desse cenário tenso entre os povos da região, em 2014, a Procuradoria Regional da República, com sede em Sobral-CE, atendeu às solicitações dos indígenas e acionou o Poder Judiciário Federal.




    Foi proposta então uma Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal, buscando a condenação da Fundação Nacional do Índio e da União à obrigação de continuar e finalizar o procedimento administrativo de demarcação física da Terra Indígena Tapuya-Kariri, iniciado pela autarquia indigenista em 2007, cujo processo judicial foi cadastrado sob o número 0001141-28.2014.4.05.810 e atualmente tramita na segunda instância da Justiça Federal da 5ª Região.




    A análise jurídica do processo de demarcação da Terra Indígena possibilitou trazer à tona a discussão sobre a importância da continuidade da posse pelos Tapuyas-Kariris, tanto para a preservação dos recursos naturais e culturais produzidos e fruídos no local, quanto para a manutenção da subsistência física e cultural desse povo. Contudo, a região hoje corre o risco iminente de destruição por parte de produtores locais, cujo único interesse é a produção agrícola voltada ao lucro econômico.




    À vista disso, a obra propõe apresentar o contexto sociocultural do povo Tapuya-Kariri, sua luta pelo direito à terra indígena e, de forma indissociavelmente atrelada a ela, seus direitos culturais e o direito ao patrimônio cultural. Essas questões ocupam um lugar central no atual cenário constitucional brasileiro e merecem ser debatidas tanto no âmbito acadêmico quanto pelos poderes constituídos da República Federativa do Brasil.




    No Estado Democrático de Direito, o estudo é indispensável para verificar a concretização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, que visa construir uma sociedade justa e plural, valorizando a diversidade cultural e a dignidade da pessoa humana.




    Sob um prisma teórico, a obra pretende contribuir para o debate sobre direitos culturais e indígenas, à luz do constitucionalismo brasileiro atual, utilizando premissas dogmáticas.




    Em relação aos indígenas Tapuyas-Kariris, por meio da imersão nas questões socioculturais intrínsecas à sua realidade e da análise jurídica do processo de demarcação de sua terra, a obra revela violações de direitos sofridas pela comunidade na Aldeia Gameleira, seja por ações prejudiciais de particulares, seja por omissões de autoridades públicas, evidenciando a necessidade de acionar as garantias necessárias para a proteção dos direitos derivados da racionalidade jurídica-normativa brasileira atual.


  




  

    1 CONTEXTUALIZAÇÃO SOCIOCULTURAL DOS INDÍGENAS TAPUYAS-KARIRIS




    “Se o Brasil começa por nós, por que nós chegamos por último?”




    Célia Xakriabá




    A chegada de Pedro Álvares Cabral ao Brasil e os primeiros contatos com os indivíduos denominados pelos imigrantes europeus como “índios” foram relativamente amistosos, até que o avanço do sistema de opressão colonial, responsável pela escravidão, morte e expulsão dos indígenas de suas terras, transformou a missão colonizadora em verdadeiro genocídio e etnocídio de inúmeras etnias indígenas1.




    Em nome da fé e das práticas de exploração mercantil, os imigrantes propagaram uma visão romântica e escandalosa que secularizou a imagem do indígena como ‘”selvagem”, “preguiçoso”, “inferior”, “inculto”, “pagão”, dentre outros adjetivos pejorativos que à época serviram de justificativa para as imposições da política imperialista em nome da exploração econômica e que até hoje perduram no imaginário popular, apesar do direito à diferença ser uma nota afirmadora da sociedade plural presente no atual contexto constitucional brasileiro.




    A ocupação portuguesa na Capitania do ‘Siará’ foi tardia. Uma das estratégias de colonização e exploração econômica utilizadas pelos imigrantes portugueses consistiu na imposição cultural sobre as etnias indígenas por meio da realização de missões jesuíticas catequizadoras. Somente no século XVII, os portugueses que vieram com o intuito de realizar investimentos na pecuária e na exploração de terras em busca de riquezas começaram a se fixar no território cearense. Pelo menos três expedições foram realizadas na Capitania2.




    Um dos locais onde a missão jesuítica catequizadora e colonizadora se realizou de maneira intensa foi a Serra da Ibiapaba, também conhecida como Serra Grande. Trata-se de uma região montanhosa localizada no noroeste do Estado do Ceará, com área de 5.071 quilômetros quadrados e que já foi reduto de diversos grupos indígenas, tais como os Tabajaras, os Tapuyas, os Reriiú, os Anacé e os Aconguaçu.




    No ano de 1756, havia 5.474 Tabajaras e 632 Tapuyas aldeados na Serra Grande. Por ser uma região estratégica para o tráfego comercial entre franceses da Capitania do Maranhão e indígenas - o que centralmente afligia os interesses da Coroa portuguesa -, foi palco de muitos conflitos e massacres.




    A etnia Tabajara, proveniente da Capitania da Bahia, chegou à região ibiapabana no contexto da expansão da pecuária para o interior em busca de refúgio para sobrevivência, sobretudo em razão do colonialismo que ameaçava os nativos a migrarem para lugares mais distantes da presença do homem branco3. Conta-se que os Tabajaras eram uma tribo guerreira e, conforme relatos, praticantes da antropofagia, que consistia em ato ritualístico de comer uma ou várias partes do corpo humano4.




    Como resultado de acordos entre os Tabajaras que se fixaram na Ibiapaba e os Corsários Franceses estabelecidos no Maranhão, interessados na jazida de minério “Pedra Verde”, os redutos indígenas nas terras ibiapabanas foram transformados em uma “civilização” pelos últimos, até que sua expulsão por um exército de 5.000 homens recrutados pelo capitão português Pero Coelho pôs fim à sua relação com os indígenas da região5.




    A missão catequética da etnia Tabajara foi pacífica inicialmente, até que a imposição de medidas transformadoras do seu modo de vida resultou em uma série de conflitos de interesses. No entanto, isso não impediu que a Serra da Ibiapaba fosse aldeada no ano de 1691, durante a terceira expedição realizada pelos Jesuítas Ascenso Gago e Manoel Pedroso, e contou também com a presença de Padre Antônio Vieira no esforço de conciliar-se com os nativos6.




    Com a chegada de missionários da Companhia de Jesus do Brasil e do governador-geral do Brasil, foi criada na região da Ibiapaba a Aldeia de Nossa Senhora da Assunção. À época, os missionários comparavam os indígenas a “tabulas rasas”, prontos para o processo de formação e orientação espiritual católica colonizadora7. Apesar dos esforços, a missão não logrou êxito pleno na introdução da religião católica nos costumes dos povos locais8.




    Os portugueses utilizaram também como estratégia colonizadora a doação de sesmarias, bem como a nomeação de representantes indígenas das etnias estabelecidas na Serra da Ibiapaba para ocupar cargos e postos militares, comprometendo-se a persuadir os membros de grupos sob sua liderança ao ideário colonizador, bem como tornar as terras produtivas. No entanto, alguns chefes de etnias não se satisfizeram com a pequena extensão territorial doada em relação ao número de habitantes da área9.




    Vale ressaltar que o enfrentamento pela ocupação das terras envolveu ainda interesses entre tribos indígenas aldeadas, como os Tabajaras, e não aldeadas, como os Tapuyas. Assim, disputas territoriais também ocorreram entre os próprios grupos da região. Em 1759, a implantação da política pombalina e a consequente expulsão dos Jesuítas Portugueses elevaram a Aldeia de Nossa Senhora da Assunção à “Vila dos Índios”, sob a denominação de Vila Viçosa Real, atual município de Viçosa do Ceará. Com a criação da Lei de Terras em 1850, o governo extinguiu gradativamente os povoados indígenas à época existentes na região e incorporou as terras às comarcas e municípios da Província do Ceará10.




    Os conflitos territoriais constitutivos do passado histórico dos povos originários da Serra da Ibiapaba ressurgiram e hoje afetam a mais recente etnia indígena conhecida na região, denominada Tapuya-Kariri. O grupo reside no Sítio Carnaúba II, na zona rural da cidade de São Benedito-CE, na Serra da Ibiapaba, em área rebatizada por eles com o nome de Aldeia Gameleira, a aproximadamente 347,3 quilômetros de Fortaleza, capital do Estado do Ceará. A localidade é ocupada por indígenas, quilombolas e produtores locais que exploram a terra para fins comerciais. Trata-se de uma área onde o sistema agrícola é abundante devido à fertilidade do solo.




    O receio de assumir a identidade étnica devido a possíveis represálias por parte dos produtores locais contribuiu para o silenciamento dos Tapuyas-Kariris até o ano de 2006, quando iniciaram a mobilização interna em prol da sua autoafirmação e, consequentemente, da luta pelos seus direitos, como já proposto pelo Sr. Francisco Gonçalves de Sousa, conhecido como Chico Pai Zé, há mais de 30 anos. Por meio de narrativas orais transmitidas intergeracionalmente e sinais diacríticos, os indígenas têm resgatado importantes manifestações culturais que refletem a memória coletiva da etnia11.




    O despertar indígena resultou do processo individual de tomada de consciência. A etnogênese Tapuya-Kariri teve na liderança do Sr. Chico Pai Zé uma referência de incentivo no processo de afirmação étnica e, consequentemente, de luta pela efetivação da dignidade do grupo por meio da libertação de sua Terra, necessária à realização de suas práticas sociais, econômicas e culturais, livre do domínio dos invasores (posseiros)12.




    O Sr. Chico Pai Zé foi uma liderança indígena que percorreu a Terra contando histórias sobre a ancestralidade indígena e sobre os artefatos deixados pelos antepassados, que eram parentes antigos de sua árvore genealógica. O líder carregava consigo o documento original da terra reivindicada pelos indígenas, lavrado no cartório do município de Viçosa do Ceará, datado de 1808, cuja propriedade fora registrada em nome de seu pai, Sr. Raimundo13.




    Os sinais diacríticos utilizados nas narrativas do Sr. Chico Pai Zé revelaram o conhecimento que o indígena possui sobre os antepassados da etnia naquele lugar, fortalecendo, portanto, a organização social da etnia. Como profundo conhecedor da história da comunidade, o líder era frequentemente convidado para tratar de assuntos relacionados ao grupo, como relações de parentesco dentro e fora da aldeia, além de transmitir seus conhecimentos espirituais e de medicina natural14.




    Outra liderança que contribuiu significativamente para a emergência étnica dos Tapuyas-Kariris foi a indígena Rosi Kariri, à época presidente da Associação Kariri em São Paulo. Com parentes na Aldeia Gameleira, a liderança visitou e dialogou com moradores, além de realizar registros fotográficos do local que instruíram documentos posteriormente encaminhados para diversos órgãos, como a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), o Ministério Público Federal (MPF) e o Ministério da Educação (MEC), buscando providências necessárias para os interesses e direitos dos indígenas15.




    Um dos ofícios enviados por Rosi Kariri foi em 19 de novembro de 2007, dirigido à Presidência da FUNAI, tratando da declaração de autorreconhecimento do Povo Tapuya-Kariri, solicitando a constituição de um Grupo de Trabalho (GT) para iniciar o procedimento administrativo de demarcação da sua Terra Indígena (TI)16.




    Em 28 de novembro de 2007, Rosi Kariri enviou um ofício à Coordenação Geral de Educação Indígena e à FUNAI solicitando educação diferenciada para resguardar a sobrevivência cultural da etnia. Em seguida, enviou um ofício ao Coordenador Geral de Estudos e Pesquisas da FUNAI informando sobre a ameaça ao sítio arqueológico denominado pelos indígenas como “Buracos dos Tapuyas”17.




    Em nota técnica referente à instauração de um Inquérito Civil (IC) pelo Ministério Público Federal (MPF), o analista em antropologia do Parquet, Sérgio Brisac, afirmou que esteve durante cinco dias na Aldeia Gameleira para realizar trabalho de campo. Em uma das entrevistas realizadas com indígenas em 2013, o Vice-Cacique, apelidado de “Neguim”, confirmou que em 2006 os indígenas começaram a se organizar etnicamente e desde então passaram a reivindicar a demarcação de suas terras, revelando que o silenciamento étnico havia sido uma estratégia usada até pouco tempo atrás para garantir a existência do grupo18.




    A autoidentificação étnica representou o início da luta indígena Tapuya-Kariri pela posse das terras que tradicionalmente ocupam. O vínculo com a terra retoma a narrativa dos antepassados da etnia, quando aquelas eram livres, ou seja, não cercadas, e as práticas sociais, econômicas e culturais do grupo eram realizadas com liberdade e autonomia. O sentimento de pertencimento é notório quando os indígenas se referem aos antepassados de parentes que viveram no local. Frases ditas pelo Pajé Sebastião, como “as famílias nasceram e se criaram ali naquele torrão”, “as famílias não vieram de lugar nenhum, sempre existiram ali”, bem como “nossos troncos velhos são daqui mesmo”, reforçam a relação de pertencimento do grupo com o local19.




    O “I Encontro dos Índios Kariris” marcou o início da luta pela afirmação étnica de grupos de maneira compartilhada. Já o “II Encontro do Povo Indígena Kariri”, realizado entre os dias 07 e 09 de junho de 2007 na cidade de Crateús-CE, foi uma oportunidade para os Tapuyas-Kariris aprenderem mais sobre o histórico Kariri, originário da região nordeste do Brasil20.




    Os Kariris estão entre as 305 etnias do Brasil, possuindo sua própria cultura, costumes e tradições, e até hoje mantêm viva sua espiritualidade. No passado, habitavam o vale do Cariri, na região sul do Ceará. No entanto, a invasão e a colonização desta região por fazendeiros e missionários resultaram na destruição de aldeias e na sua perseguição, obrigando-os a silenciar sobre sua origem como estratégia de sobrevivência21.




    Ainda em 2007, representantes da etnia Tapuya-Kariri participaram da “I Assembleia Estadual dos Povos Indígenas do Ceará”, realizada na Aldeia São José e Buriti, em Itapipoca-CE. Todos esses eventos foram importantes para fortalecer o processo de autoidentificação do grupo, especialmente diante do receio de lutar por seus direitos, incluindo a posse das terras, condição fundamental para o exercício de outros direitos22.




    No encontro, foram debatidas questões relacionadas não somente à terra, mas também à educação, à saúde, à cultura e à política indigenista23. A participação e interação entre membros de grupos indígenas e organizações de apoio possibilitaram a criação de uma rede de compartilhamento para organização e articulação junto ao poder público, visando à elaboração de políticas públicas e à efetivação dos direitos indígenas.




    Como resultado dessas manifestações, a Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (APOINME), a Coordenação das Organizações dos Povos Indígenas do Ceará (COPICE) e a Organização dos Professores Indígenas do Ceará (OPRINCE) enviaram ofício ao chefe da FUNAI e ao MPF solicitando o reconhecimento do Povo Tapuya-Kariri conforme a Convenção nº 169 da OIT, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) e a CF/8824.




    Tais instituições reconheceram a legitimidade da luta dos Tapuyas-Kariris por seus direitos e, junto com eles, exigiram da autarquia indigenista a efetivação desses direitos, resultando no cadastramento oficial das famílias e no reconhecimento do direito à autoidentificação indígena pela Coordenação Regional da FUNAI no Ceará25.




    Em 2008, um ano após a FUNAI ter tomado conhecimento da reivindicação da etnia Tapuya-Kariri, a demanda foi inserida no Sistema de Terras Indígenas (STI), após estudo preliminar realizado pela antropóloga da autarquia, Siglia Zambrotti, em 2007, visando à demarcação da sua Terra Indígena (TI)26.




    Mesmo com o reconhecimento oficial pela FUNAI e a inclusão da TI reivindicada no STI, após o estudo preliminar para sua demarcação, o grupo enfrenta constante ameaça devido a conflitos territoriais, pela falta de conclusão do procedimento de demarcação administrativa da Terra, e solicita ação dos poderes constituídos para garantir o gozo dos direitos previstos na CF/88, na legislação nacional e em documentos internacionais incorporados pelo Brasil, visando à preservação da dignidade e da sobrevivência física e cultural da etnia.




    Os depoimentos dos indígenas revelam que têm enfrentado um sistema de intensa opressão e exploração de mão de obra por parte de produtores que utilizam a agricultura para fins comerciais na área reivindicada. Para assegurar o domínio sobre áreas de plantio, os produtores têm gradualmente instalado cercas de arame, levando os indígenas a também cercarem suas casas por medo de perdê-las. As cercas instaladas atualmente praticamente limitam a área que os indígenas sempre utilizaram para suas práticas sociais, econômicas e culturais27.




    A Pastoral Social Católica da Diocese de Tianguá-CE, que tem realizado um trabalho importante em defesa dos interesses dos Tapuyas-Kariris, chegou a protocolar denúncia ao Escritório de Direitos Humanos e Assessoria Jurídica Popular Frei Tito de Alencar, vinculado à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em razão das ameaças e explorações realizadas pelos produtores locais sobre os indígenas, além de ter solicitado a tomada de providências sobre os conflitos vivenciados na Terra em que vivem28.




    O depoimento da indígena Maria Loures de Oliveira revela o drama que a etnia tem vivenciado por conta dos conflitos com produtores da região. Segundo a indígena, os canaviais plantados pelos “posseiros” estão se aproximando da sua cozinha. Eles prometeram inclusive levantar uma cerca na porta da frente da casa da indígena. Além disso, há ameaças de incêndio dos canaviais plantados nas proximidades de sua moradia, com a finalidade de atingi-la29.




    Os mais velhos da etnia lembram com saudosismo a época em que as terras eram livres. Afirmam que era uma época em que acordavam cedo e coletivamente se dirigiam para realizar plantio e colheita sem que houvesse qualquer restrição imposta por cercas e qualquer ameaça de produtores locais que utilizassem o poder econômico e influência para tomar terras que não eram suas30.




    Em contrapartida, os produtores da região afirmam que os Tapuyas-Kariris não passam de farsantes. No entanto, tempos atrás chegaram a reconhecer o fenótipo indígena e associá-los a “gente do mato”, “gente selvagem”, “índio vei”. A mudança de comportamento teve início a partir do momento em que a etnia começou a se organizar politicamente para lutar pelos seus direitos. Trata-se, portanto, de uma estratégia para não perder o domínio sobre as terras por eles ocupadas em caráter precário. Não bastasse isso, um grupo de pessoas que se autodenomina quilombola também reivindica seus direitos na região31.




    Os indígenas Tapuyas-Kariris produzem e fruem bens culturais que correm sério risco de extinção, principalmente por conta das constantes ameaças provenientes dos produtores da região, diante da demora na finalização do procedimento administrativo de demarcação física da TI, iniciado em 2007.




    Como forma de preservação cultural e do valor especial que a terra tradicionalmente ocupada tem, os indígenas Tapuyas-Kariris construíram lugares simbólicos e utilizaram sinais diacríticos que pudessem fortalecer a sua identidade ameaçada. Alguns desses lugares construídos resultaram de ações de retomadas, que são práticas comumente utilizadas por vários povos indígenas como forma de assegurar a posse das terras em prol da sua subsistência.




    A construção de lugares destinados a práticas fortalecedoras de conhecimentos tradicionais repassados intergeracionalmente reflete a identidade e a ação indígena que se exterioriza na arte, na memória coletiva e no fluxo de saberes cotidianos da etnia. Cada espaço representativo do patrimônio indígena (natural e artificial) constitui símbolo da existência e da resistência étnica, manifesta a sua ligação com a terra e com a cultura tradicional de modo autônomo e livre, além de assegurar a preservação da diversidade e a sua sobrevivência física e cultural.




    O capítulo II da obra propõe identificar os direitos culturais (e ao patrimônio cultural) fragilizados da etnia, bem como apresentar as garantias que no ordenamento jurídico brasileiro se aplicam para a defesa dos seus bens, por meio da análise do processo judicial relativo à demarcação da sua TI.
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